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ESTADO DO ESPÍRI T^O SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PR03ETO DE RESOLUÇÃO l\ie 06 V85«-

- DISPÕEM S8BRE A CRIAÇAO,COMO COMIS

SOES PERMANENTES DA CÂMARA MUNICI

PAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,DAS

COBIISSÕES DE DEFESA DO CONSUMIDOR'

E DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSO

AS HUMANAS»

Art» is - O artigo 42 do Regimento Interno da câmara Municipal de
Cachoeiro de Itapemirim, passa a ter a seguinte redaçaoí

"Art« 42". - Parágrafo único - As '^omissões Permanentes sao

em numero de 06 ( seis ), composta cada uma de treis (03)
Vereadores, com as-seguintes denominações:

I - Oustiça e Redaçao

II - Finanças e Orçamento

III - Obras e Serviços Públicos

lU - Educação, Saúde e Assistência Social
Ui - Dafesí-a d± Qbnsumidor

VjI - Defesa dos Direitos da Pessoa Humana

Acresariente-se ao Regimento Interno as funções e objetivos
das Gbmissoes Permanentes recem criadas:

- C^ompete à Comissão de Defesa do Consumidor opinar sobre
assuntos de interesse do consumidor, acolher e investi

gar denuncias sobre matérias a ela atinentes, propor m_e

didas legislativa de defesa á!o consumidor, receber a c_a

1'aboração das Associações destinadas a este fira''.

- compete à Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Hiu-
mana promover inquéritos. Investigações e Estudos sobre

o cumprimento no Município das normas asseguradores dos
rs*

direitos da pessoa huimana, inscritos na Constituição F£
1

deral, promover a divulgação da signifidaÇao da cada um

dos direitos da pessoa humana mediante palestras e deb^_

tes em Escolas, por dos órgãos da imprensa, promo-'.
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DE UESnLUCAO NS /05.-

DISPCEn SGBRE A CR IA Ç,'\ C , Cr.ílG CCEil^

3DE3 PERnANEíJTES D,\ CAM/.RA HUNICI-

PAL DE CACHíEIRD DE ITA PREMIR 11^1, DAS

Cf^aiSSÕES DE defesa Díi CCfvESUrjDDR'

E  P^E DEFESA 003 DIREITOS OA PESSD-

irt, le - o artigo 42 do Ronirnonto Inturno da Camora rlunicipal de

Cachuairo ria Itai)ar.!iriiu, paaa; c '.j; a Geyuinte rodaçao;

.3 ^ornia -oos i-orrianantas aaoiPrt, 42 - i^aragraFo rinico -

:í3 nurnorc do 06 ( sois ), composta caria uma do trcis (03)

y c racdo] com ccnuintas doncminaçoos;

I - Oustiça o iRaiianoG

II - Finanças c P ri„:r.rianto

III - LPiraa o Serviços í-uPjIícos

ly - lELÍ'jr:rjçaa, Saúda o /'.ssistencio Social

y - Oofesa rio Consumidor

UI " Dorosa dos Pliroitoc de Pessoa Huíüana

Acrascí;nts-sa ao 'ji:.;entu Int:rnD es funçoos e objetivos

das Cornirrsooo P'ermanantes roirem criadas:

- Coripate r; Comissão ihiroico de Consumidor opinar sobre

assuntos de interesse do consumidor, acolher e invosti-
^  r

gar denuncias cobro matérias a ola atinantos, propor m£

didas legislativa do depasa do consumidor, receber a c_d

IrPsoraçoD rj.as associações destinadas a asto fim»
«t t>j

- Compots rj Cornissac rio Davasci cios iriroitos da Pessoa Hu-

mana prararív.. r inrj(.rjritcs, ínvestigaçons o Estudos sobre

o cuiiiprir.iünto no rlunicipio dcs normas assegura dores dor;

direitos da pessoa humana, inscritos na Constituição F^
^  A/

daral, prcmovar a divulgação da signifidnçao da cada um

dos direitos da pessoa humana mediante palestras e deb^a
/s»

tes cm Escolas, por dos orgaos da imprensa, prono-'
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ver entendimentos - com osopoderes•executivo e judiciário, a fim de
assegurar a proteção dos Direitos da Pessoa Hüiaana em todes os s_b

tores da sociedade,

f

^

Art, 2S - Lsta Resolução entrarae em vigor na data de sua public^a

çao, revogadas as disposições em contrario.

Cache de Itapemirim, 15 de abril de 1985

RICARDO FERRAÇÜ
Vereador - 0DS«»

3USTIFICAPIVA;

Q • »VÍ f

o Presente ^^rojeto de Resolução, acredito, ira sen-
sibilisr os ilustres pares, pois se trata de incluir em nosso tra
balho a preocupaçap superior com as nossas causas sociais, nao
permitindo com isto qualquer tipo de agress.ao que tenha como pro
tagonista o nosso povo, a nossa gente de^achoeiro de Itapemirim,

ICARDO FERRAÇÜ
ereattori- PDS-



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

\jor entendirnontos com os poderes exGcutiuo s judiDÍcrio, a fim de

assegurar a proteçse dos Direitos da Pessoa Humana em todos os se

cores se sccieuadGo

ãrtc, 2D Esta í^esoluoao entrara- em uigor na data de sua public^a

çao, revogadas as disposições em contrario»
9

3 ch de Ita-jemirim, 15 do abril de 1985

PIC,;PDn FLHRbÇÜ
1'sraador - PDS-

ju "iTiric.trrj,;:

íj 1 ■ r o s.: n 'L e r o j s t □ rJ e i ) a s o 1 u o a o , acredito, ira s e n -
sibiliicir os ilustras pares, pois se trata iJe incluir em nosso tra

nossas cau£ iociais na obalho a preocupação superior com a:
permitindo com, isto qualcjusr tiijo de agressão que tenha como pro
tagonista D nosso pcvo, a nossa gente rJey>Cachoeiro de Ita pamirim,

FEdPÁcO
A^OA
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vy.';r Jir:i. nt cs ccis os pocicrcs

asscgursr o pratcnco dos fiircito;

tcrcs Ja SGsicusdGi

D c c u i: i v o i. j i: d i c i . rio, a f i tn d a

da ,"as'..iDa Humafis cm tcclos os sa

OGolucao entrara-' ainor na daba da sua suiblica

ç a. u . r:; ■ j a g a a a s .ma.; .i m. anr ra r 1 a »

i1 da 1985

jn :7;., .
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